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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do valor monetário da moeda 
nacional ser impresso em código Braile ou outro mecanismo que 
permita identificação pelos portadores de deficiência visual. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7699/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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